
ESTADOS TINIDOS BO BRAZIL 

DIÁRIO OFFICIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SÃO PAULO S E X T A - F E I R A , 24 DE SETEMBRO D E 1915 

Actos do Poder Legislativo 
-. L E I N . 1.466 — DE 23 DE SETEMBRO DE 1915 

Âpprom diversos decretos sobre creJitos especiaes e supple
mentäres, abertos nos annos de 1913, 1914 e 1915, para 
serviços a cargo da Secretaria da Agricultura, Commer
cio e Obras Publxas. 

O doutor Francisco de Paula Rodrigues Alves, presi
dente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado de
cretou e eu promulgo a le i seguinte : 

Art igo 1." F icam approvados os decretos ns. 2.529 e 
2.562, de 3 de Setembro de 1914 e de 10 de A b r i l de 1915, 
que transferiram os saldos de créditos especiaes abertos em 
exercícios anteriores. 

Ar t igo 2." Ficam approvados os decretos ns. 2 . 3 7 1 - ü , 
2.429, 2.438 e 2.459, de 1913; . 2.467, 2.475, 2.489, 2.491, 
2.502, 2.503, 2.506, 2.507, 2.519, 2.522, 2.537, do anuo de 
.1914 ; 2.547, 2.549, 2.579 e 2.580, deste amm, os quaes 
abriram créditos especiaes em virtude de auctorizações l e 
gislativas. 

Ar t igo 3." F icam approvados os de.cr.-tos ns. 2.529, de 
3 de Setembro de 1914, e 2.562, de 10 de A b r i l de 1915, 
que abriram os créditos supplementäres ás verbas consigna
das nas leis de orçamento dos annos de 1913 e 1914, f ixan
do as despesas para os annos de 1914 e 1915, em virtude 
de auctorizações legislativas. 

Art igo 4." Revogam-se as disposições em contrario. 

O Secretario de Estado dos Negócios da Agricul tura , 
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Palacio do Governo do listado de S. Paulo, aos 23 de 
Setembro de 1915. 

FRANCISCO DE P A U L A RODRIGUES A L V E S . 

Paulo de Moraes Bairos. 

L E I N . 1.467 — DE 23 DE SETEMBRO D E 1915 

Revoga a lei n. 28, de 9 de Junho de 1892, que auctoriza 
a construcção de uma estrada de ferro do porto de Ca
na néa iis margens do rio Paranápanema. 

O doutor Francisco de Paula Rodrigues Alves, P res i 
dente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado de
cretou e eu promulgo a seguinte lei : 

Art igo único. F i c a revogada a lei n. 28, de 9 de J u 
nho de 1892, que auctoriza a construcção de uma estrada 
de ferro do porto de Cananéa ás margens do rio P a r a n á 
panema. 

O sr. dr. Secretario de Estado dos Negócios da A g r i 
cultura, Commercio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 23 de 
ßetembro de 1915. 

FRANCISCO DE P A U L A RODRIGUES A L V E S . 

Paulo de Moraes Barros. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 2600 — DE 23 DE SETEMBRO DE 1915 

Declara de utilidade publica, para serem desapropriados, na 
fôrma, da lei, terrenos e agua necessários á execução do 
projecto de novo abastecimento da caixa d'agua da 
Chave do N-icleo, da Esteada de Perro Funüense. 

O Presidente do Estado de São Paulo, 
Attendendo ao que lhe representou o Secretario de E s 

tado dos Negócios da Agricul tura, Commercio e Obras P u 
blicas e usando da a t t r ibuiçâo que lhe confere o art. 2." da 
lei n . 57, de 18 de Março de 1836. 

Decreta : 
Art igo único, São declarados de utilidade publica j>ara 

serem desapropriados, na forma da l e i : a) os terrenos situados 
no núcleo colonial «Campos Salles», nos lotes números 27, 
28, 26, 29 e 38, pertencentes o primeiro a Guilherme Kadow, 
o segundo, a Carlos Kadow, o terceiro, a L u i z Perucci, o 
quarto, a Augusto Hoffman, e o quinto, a José Vaccula, com 
as áreas de 232 m?. a, e 215 ms. 198 ms. 2, 202 ms. 8 
e 50 ms. s , respectivamente, figurados nas cinco plantas a n -
nexas, rubricadas pelo Secretario da Ê gricultura, Commercio 
e Obras Publicas, e destinados á captação, por meio de bar
ragem, e canalisação de parte das aguas do ribeirão do Barro 
Amarello necessária ao abastecimento da caixa d'agua da 
«Chave do Núcleo», da Estrada de Ferro Funilense ; e b) a 
quantidade de agua do ribeirão do Barro Amorello necessária 
ao abastecimento referido e correspondente a 0, 1 91 por se
gundo . 

Palacio do Governo do Estado de Sào Paulo, ao» 23 de 
Setembro de 1915. 

FRANCISCO DE P A U L A RODRIGUES A L V E S . 

IJaulo de Moraes Barros. 

D E C R E T O N . 2601 — DE 23 DE SETEMBRO DE 1915 

Ap prova as plantas dos terrenos a que se refere o decreto 
n. 875, de 12 de Fevereiro de IbOl, e situados em torno 
dos mananciaes do rio dos Pilões, em Santos. 

O Presidente do Estado de São Paulo, 
Attendendo ao que lhe. requerem a Ci ty of Santos I m -

provements Company. para os effeitos do contracto de 24 de 
Maio de 1897, 

Decreta : 
Art igo único. Ficam approvadas as plantas que com 

este baixam, rubricadas polo Secretario de Estado dos N e 
gócios da Agricul tura, Commercio e Obras Publicas e que 
serão archivadas na Repart ição de Saneamento de Santos, 
referentes aos terrenos de que trata o decreto n. 875, de 12 
de Fevereiro de 1901 ; terrenos esses com a área de 
30.533.980 metros quadrados, situados em torno dos manan
ciaes do rio dos Pilões, que abastecem a cidade de. Santos, 
e de 140.214 metros quadrados, representando uma faixa de 
20 metros de largura, de serventia do encanamento de 20 
pollegadas. 

Palacio do Governo do Estado de. São Paula, aos 23 de 
Setembro de 1915. 

F R A N C I M O D E P A U L A RODRIGUES A L V E S 

Paulo de Moraes Barros, 
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